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"Conceder Licênça prâa; o
Sexvidor Público Efetivo e
outras prowidêacias " .

em vlqor na
disposições

â
da

Luís EeJ.ipe Alves de Carvalho Presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso
de suas atribuições legais conferidas pela LEI orgânica
Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

ARIIGO 1"- Conceder licença prêmio ao periodo de 31

de julho a 28 de outubro de 2024, ao servidor Edson
Iuên, portador do CPE: a" 604.328.881 - 87 e RG: n" 935
848 SSP/MTI no cargo de Vigia, deste poder legislativo.

ARfÍGO 2"- Esta portaria entrará
de sua publicação, revogadas as
contrário.

data
em

Sala da presidência ao 01 dia do mês Agosto de
2424.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se ê cumpra-se.

Luís Eelípe wes de Carwalho
DENTE

Rua Frei Aíhur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré ' MT ' Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

A CASA DO POVO
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GABINETE DO PREFEITO
LICENÇA DE OPERAÇÃO.

MARTINS BENEFICIAMÊNTO E COI\,IERCIO DE ESQUADRIAS LÍDA
loma público que recebeu da Secretaria dê AgÍicultura e Meio Ambiente

de Nova Monte Vêrdê a Licênçâ de Operâção, cuja validade é de 02 anos,
pârâ â atividade de FABRIcAÇÃo DE EsouADRtAs DE MADETRA E DE

PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMER-

ClAlS, localizeda na Rodoviâ MT 417 SN - Chácârê 162 - Cinturâo dâs

Chácáras. no município de Nova l\,lontê Verdê.

'Oispôe sobre concessão de licenÇa prêmio â servidora LUCIANA APA-
RECIDA OA COSTA."

O Sr. Joâo Têodoro Filho, Prefeito Municipal do À/unicipio de Nova Nazâ-

ré, Estado de lllalo Grosso no uso de suâs atribuiÇôes legais que lhe são

coníeíidas pelo Art. 63, da Lei Orgânicâ do Município de Nova Nazaré-lúT,

DECRETA:

A.t. 1". Fica concêdidâ a servidorâ públicá L|,rCIANA ÂPARECIDA DA
COSTA insc ta no CPF 027.)«X.)«X . 51.lotada nâ Secrêtaria de Edu-

cação e Cultura, no cargo de PROFESSORA, licença prêmio de 01 (um)

mês por assiduidade com subsídio do cargo ef€tivo.

Aí. 2'. - O pêríodo concedido terá início no dia 30 de Julho de 2024 e ter-

mino no drâ 28 de Agosto de 2024, após esse período a servidora citada

no Art. 1", deveÍá retoínar a sua funÉo na secretaria lotada,

AÉ. 30. - Este Decreto entra em vigor nê date dê sua publicaÇão, revoga-

das as disposiçôes em contráno.

Gâbinête do Prefeito dê Nova Nazaré. Estado de Mato Gíosso aos trinÍa

dias do mês de Julho de 2024.

Nova Nazaré-MT. 30 de Julho de 2024.

JOÃO TEODORO FILHO

PÍêíâito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LICENÇA PRÉUA, LICENçA OE INSTALAçÃO E LICENçA OE

OPERÁÇÂO.

NAGEL AGROINDÚSTRIA E ARI\,,IAZENS LTDA toma público quê recê-

beu dâ Sêcretaria de Agriculturâ e Meio Ambiente de Nova Monte Vêrdê

a Licença Prévia, a Licênça de lnstalaçáo e a Licença de Operação. cuiê

validade é de 02 anos, 03 anos e 02 ânos, rêspectivamente. para a ativi-

dade de armazém de grãos, localizada na Rodovia MT-208, S/N - ZONA

RURAL - DISTRITO ALTO PARAISO, no municipio de Nova Monte Ver-

de.

GABINEÍE DO PREFEITO
LICENÇA PRÉV|A E LICENçA OE INSTALAçÃO

TORRES DO BRASIL S.A tomâ público qu€ recebeu da Secrêtaria de

Agricultura e Meio Ambiente de Nova lüonte Verdê a LicenÇâ Prévia e a

LicenF de lnstalação, cuja vâlidade e de 02 anos e 03 anos, respectivâ-

MENIE, PATA A AtividâdE dê IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÀO RÁDIO BASE,

localizadê na Avênida Arlindo Nossol, S/N, Cenlro, no município de Nova

pnerSlrURA ÍvlUl,ttClPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA
PORTARIA N"12l2024

"Concêdêí licença pÍêmio à Seívidot Público Étetivo e dd ouí//as Pro-

Luís Felipe Atves da CaNalho, Presidente dâ CâmaÍa Municipal dê

Nova Nezaré, Estâdo dê Mato Grosso no uso de suâs atribulçôês le'

gais coníeridas pêla LEI orgânica Municipel e Regimento lntêÍno da

câmaía.

RESOLYEi

ARTIGO '1o- Concedeí licenÇa píêmio ao periodo de 3't dê julho a 28

de outubÍo de 202,í, ao §ervidor Edso, Iuer, portadot do CPF: no 604'

328.881 - 87 e RG: n' 935 848 SSP/MÍ, no cargo de vigia, deste poder

legislativo.

ÁRfrGO 2o-Esta portaria entrará em vigor nâ dala de sua publicação, re-

vogadas as disposiçôes em contrário.

Sala da presidência ao 0í dia do mês Âgosto de 2024.

Publique -se
Oê€e ciência,

RegistÍe§6 ê cumPra-se,

Luís Fêllpe Alves dê Carvalhô

PRESIDENTE

PREFEITURA DE NOVA NAZARE
OECRETO N'4391 OE 30 DE JULHO DE 2024

DECRETO NO 4331 DE 30 OE JULHO OE 2024'

PREFETTRA MUntctpAL DE NovA oLlMPlA

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORÍARIA MUNICIPAL NO 212 DE O'I DE AGOSTO DE 2024

"ouE DrspôE soBRE REvocAçÃo DE coNcEssÃo DE LIcENçA
PARA ACOÍIIPANHAR CÔ JUGE''.

JosÉ ELPlolo oE MoRÂEs cavaLcANTE, Prefeito Municipal de Nova

OlÍmpia, Estado de Mato Grosso, usando dê suas atribuições legâis que

Ihê são inerentes Dor lei, expêde a seguinte portariâ.

RESOLVENDO:

Art. 10 Revogar â Porlaria À/unicipal no 095/20, que concedeu a servidora

pública deste município, Senhor (a) LOURDES KEILA CAVALCANTE

CASAOO, inscrita no CPF sob no 648.'*'*"49, licença paía acompanhar

cônjuge.

Art.2'Esta portaria entraíá em vigorna dâta dê sua publicaçào. revogando

exprêssamente á porlaria no 095 de 08 deiulho dê 2020.

REGISTRE€E, PUBLIOUE-sE E CUiTPRA§E.

Gabinete do PreÍeito Municipal em Nova Olímpia - l\'{T, 01 de agosto de

2024

JosÉ ELPIoto DE MoRAES cavALcaNTE

PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistre.se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado Nesta Secrêtaria e Afxado no lugar de costume

WêberVi€ira Martins

Secrelário Municipal dê AdministraÉo

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORÍARIA MUNICIPAL N.'2í1 DE ()'I DE AGOSTO DE 2024.

"ouE DrspôE soBRE NoirEAÇÃo DE sERvlDoR PÚBllco MUNlcl'

JosÉ ELPlDlo DE rroRAEs CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova

Olímpia-t{T, usando de suas âtribuições legáis que lhe são inerentes por

Lei, expêdê a seguinte Portaria;

RESOLVENDO:
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